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COMUNICADO 005/2026 

 

Prezada Comunidade Acadêmica, 

 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários (PRAC) informa à comunidade acadêmica que 

o Processo nº 23096.030376/2025-99, referente à licitação para contratação de empresa 

prestadora de serviços nos Restaurantes Universitários da Sede e do CDSA (Sumé), teve 

a assinatura do contrato recusada pela empresa PMO Rocha Restaurante Ltda., 

originalmente vencedora do certame. 

 

Diante desse cenário, a Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira (PRGAF), em 

estrita observância aos princípios da legalidade e da continuidade do serviço público, 

procedeu à convocação da empresa classificada em terceira colocação, que igualmente 

optou por não formalizar a contratação. 

 

Considerando o caráter estratégico e socialmente imprescindível dos Restaurantes 

Universitários no âmbito das políticas de permanência estudantil, a UFCG avançou na 

convocação da quarta empresa classificada, assegurando transparência no processo e 

disponibilizando todas as informações necessárias, encontrando-se, neste momento, no 

aguardo de manifestação formal de interesse. 

 

Ressalta-se que os encaminhamentos adotados estão amparados na legislação vigente de 

licitações, a qual, embora assegure às empresas a prerrogativa de recusa, impõe à 

Administração Pública o dever de esgotar todas as alternativas legais para a garantia do 

interesse público. Nesse sentido, a UFCG reafirma seu compromisso institucional com a 

recomposição célere e responsável dos serviços, mobilizando todos os instrumentos 

jurídicos e administrativos disponíveis. 

 

Por fim, destaca-se que, enquanto perdurar essa conjuntura, os estudantes beneficiários 

do Restaurante Universitário seguem recebendo regularmente o auxílio correspondente, 

como medida de mitigação dos impactos e reafirmação do compromisso da Universidade 

com a permanência e a dignidade estudantil. 

 

 

 

Cordialmente, 

 

 

Campina Grande, 23 de abril de 2026. 

 

 


